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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFElTURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 

Decreto Nº 068/2025 Hugo Napoleão- PI , 19 de setembro de 2025 

D ISPÕE SOBRE AS CONSIGNAÇÕES 
FACULTATIVAS EM FOLHA DE PAGAMENTO 
DOS SERVIDORES EFETIVOS E INATIVOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E 
INDIRETA DO PODER EXECUTIVO DO 
M U NICIPIO DE HUGO NAPOLEÃO - PI. 

O Excelentlsslmo Senhor P refeito Municipal de Hugo Napoleao - PI , no 
uso de suas atrfbulções legais, de acordo o que lhe confere o Art . 90, inciso XXVIII , da 
Lei Orgãnlca Municipal. 

CONSIDERANDO a necessidade dos Servidores Públicos Munlclpais de Hugo Napole3o 
- PI contraírem empréstimos Junto às Instituições Financeiras; 

CONSIDERANDO que jà há contratos em execução quanto a esses contratos na 
modalldade '"CONSIGNADOS EM FOLHA DE PAGAMENTO~ 

CONSIDERANDO ainda que, o Munlclpio de Hugo Napoleão - PI esta se colocando à 
disposição das Instituições Financeiras que quiserem fazer tais empréstim os aos 
Servidores Públicos Municipais do M unlciplo de Hugo Napoleão - P I; 

Decreta 
Art. 1° - Fica autorizado o Municfpio de Hugo Napoleão - PI a celebrar convênio com 
instituições financeiras para a concessão d e empréstimos e financiamentos a servid ores 
públicos municipais e agentes pollticos (prefeito / vice-prefeito) , mediante desconto em 
folha de pagamento de valores por e les devidos e previamente contratados, devendo 
haver expressa nesse sentido nos contratos supra referenciados. 

Parágrafo único: para os efeitos deste decreto, considera-se: 

1 - Contratante: o Municlplo de Hugo Napoleão - PI , assim qualificado como 
Pessoa Jurldlca de Direito Público Interno; 

2 - Servidor Públlco Municipal : os ocupantes de cargos efetivos da Prefeitura 
Municipal, Câmara Municipal; das Autarquias e Fundações Públicas Municipais. 

3 - Instituição Conslgnatãrla: a Instituição Financeira autorizada a conceder 
empréstimo ou financeiro mencionado no Caput do Art . 1 ª . 

Art. 2ª - As autorizações constantes dos contratos refe rentes a empréstimos e 
financiamentos indicados no Caput do Artigo anterior serão de caráter lrrevogâvel, desde 
que assim p revisto nos respectivos contratos: 

Parâgrafo 1 ª - o limite somatório dos descontos objeto das autorizações 
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coniempladas por Lei não poderâ, em hipótese alguma, ultrapassar 40% (tnnta e cmco 
por cento) do vencimento bruto do servidor municipal. 

Parágrafo 2º - o prazo de contratação será de até 120 meses, 

Art. 3ª - Cabe ao contratante informar, no demonstrativo de pagamento do servidor , de 
forma discriminada, o valor do desconto mensal decorrente de cada operação de 
empréstimo ou financiamento , bem como os custos operacionais, se optar por cobrá-los. 

Art. 4 ª - Para a reahzação das operações refendas neste decreto, deve o servidor 
municipal ou agente polftico optar por in stitu ições consignatária que tenh a firmado 
acordo com o Contratante , ficando este último obrigado a proceder aos descontos e 
repasses contratados e a utorizados pelo servidor ao agente público. 

Art. 5º - Até o integral pagamento do empréstimo ou fi nanciame nto. as autorizações dos 
descontos somente poderão ser canceladas mediante prévia aquiescência da Instituição 
Consignatária e do empregado 

Art 6º - Em caso de rescis9io do contrato de trabalho do servidor antes do térm ino da 
amortização do empréstimo, serão mantidos os prazos e encargos originalmente 
previstos. cabendo ao servidor o agente político efetuar o pagamento mensal das 
prestações diretamente à Instituição Consignatâria, ficando claro que no momento da 
rescisão. deverá ser observado pelo Contratante os descontos percentuais de 35% 
(trinta e cinco por cento) sobre as verbas rescisórias de seus Servidores Públicas 
Municipais. 

Art. 7° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçêo, revogadas as 
d isposições em contrário. 
Gabinete do Excelentlss1mo Senhor Prefeito Municipal de Hugo Napoleao - PI , aos 
quinze dias do m ês de outubro do ano de dois mil e vin te e q uatro 

Re g h~tro-so 

Publlque-so e 

Cumpra-so. 

H ugo Napoleão - PI . 19 de setembro de 2025. 

r11 -
Luciano Barreto de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 
Hugo Napoleão - PI. 
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PREFEITURA MUNICIPALDETANQUE DO PIAUÍ PI 
AVISO DELICITAÇÂO 

O MU~1CÍPIO DE TANQUE DO PIAUÍ - PI, auavll do Agente 
de contrataçiio/Preguciru,. toma públko, ~ae rcaliZlITTÍ licilllção, na 
m-Odalidade CONCORRENCIA ELETRONICA n. OOJn025 de 
acordo com a Lei 14.133n l. do lipo MENOR PREÇO E 
ADJUDICAÇÃO GLOBAL, 1endo como objeto a Pres1açào de 
serviços de implantação de Melhoria1 Habilacionais para o conlmle 
de Doenças de Chagas - Convênio 11' 97()í88 - FIJNASA. Da1a e 
horário do rcccbi11t1110 das propostas: até às 09:00 h do dia 
06/10/lOli. Dara e horário do início da dispara: 11J:02 h do dia 
06/10/2025, no modo de d is pula ABERTO. VALOR ESTIMADO: 
R$ 1.0CXl.00,00. RECURSO: Orçamenio Geral/FUNASA. 
Ediial:www.novohhmncl.t'Om.hr. TE!.: 89-3427.0090. E-mail -
lici1acao1anque@gmail.com. 
Tanque do Piauí (PI), 18 de setembro de 2025. 
Prefeito Municip~ 

Avenida Dom Edilberto, 760- Centro Cep. 64.512-000-Tanque do Piauí-PI CNPJ/MF N2: 
01.612.616/0001-86 E-mail: pmtanquepi@gmail.com Tel.: {0**89) 3427-0090 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Av. Raimundo Martins, 522 • Centro • Fone: (86) 326 1- 113 1 

CNP J 41.522.335/0001 -57 • CEP: 64.335-000 • Coivaras - Piau; 
E-mail: mefeituramun ic ipaldecoivaras@gmail com 

Colvaras p,va todos 

L EI MUNIC IPAL Nº 360/2025 D~ 16 DE SETEMBRO DE 202S. 

A utorlza a abertura de crédito adicional es~cial ao 
Orçamento do }.funit..:ipio de Coi\"aras, l?xercicio 
financeiro de 2025. no ,,a/or de R$ 44.933, 90 
(quarenla ,: q uatro m il. novecentos e rrlnra e trát 
reais e no ,·enta ce111a.vos), e dá oulra.v providinclas. 

O PREFElTO DO M U NICiPlO DE C OIV ARAS/PI, faç,o saber que a Câm ara 

Municipal de Vereado res aprovou e eu SJ-t nciono ll seguinte Lei: . . . 
A r l. r Fie.a autori:;,.,a<lo e aben o no orçamento v igente, em favor <lu Secretana M umcipa.l 

de Turismo, C ul tma, Esporte e JtivcnLudc, cr~dito ad ic ional especial no valo r de R$ 44.933,90 
(quarenta e quatro m il, no11eeentos e trinta e três reais e noventa cent.nvos), destinado à cx~c ução_da 
Política N acional Aldir 8\anc de Fomento à C ultura., conforme dotaç.!lo o rçamentán a abaixo 

ident i ficad:t1: 
02 12 00 

.,. 

,., 

.,. 

SECRETAAlAMUNtCIPALDETURISMO.CUlTURA.EsPOATEEJU\IENTU 

13392..001i.211 2.0000 AÇÃ.OCULTURAL 2..248.69 
3-3.903600 SERVICOSDe.CON.SULTORLA F.R.: 1 719 06 
718 Tran•'-<lf>CINClaPolhlcaNac!aMIAldlrl!lleno,;lnFOtnflllO•CulMI• Lei n• 1'.3!)912022: 
999 000 Nfla H lll)llel 

13.392.001921120000 AÇ},.OCULTURAL 8.900,78 
3.3.90.31.00 PREMIAÇOES CULTURAIS. AATISTICAS, CIENTIFICAS. OES F R 1 719 05 
719 Trarar..-.... ,d1Polllc&~AldirEIIMC:dlFomtnto•cu11ura - Lainº 14.~ 
9')9 000 N&o H ~11e■ 

13392001i.2112.0000 -'ÇAOCULTURAL 
3.3 90 '5 00 SUBVENÇÕES ECONôMICAS 
719 Treruler&foolaa d1 Poll\lUI N■c: lonal 
Aldl 1 81ancd1Fom■nto•Cu11uf"1•1..ei nºt4399i2022999 000 

Na,oHapllel 

33.700.43 
F .R.: 1 71i 05 

Art. r Nos termos do art. 43, § 1", inciso n. da Lei nº 4 .320/1964, a fonte de recursos 
necessários à abertura do cr~dito especial autorizado decorrerá de excesso de an-ecadação das 
transferênc ias concedidas pela União deco1Tentes, especificamente as decorrentes da Lei Federal n.ª 
14.399, de 8 de julho de 2022 . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE COIVARAS, ESTADO DO PIAUÍ, aprovou e cu Prefeito 
M unicipa l sanciono a presente le i que será registrada, promulgada e pub licada. nesta data com o 
nümero (360) trezento$ e sessenta de dezesseis de setembro de do is mil e v inte e c inco ( 16.09.2025) 
trisésimo terceiro ano de emanc ipação po llt icn do município. 

Gitbinete do Prefeito Municipal de Ç9 jyaros Estado do Piaul KQ!I Jcze:.seia dios do mi!§ de 
setembro do a.no de d9i11, mil e viole e cinco 

Coivaras /PI, 16 de setembro de 2025. 


